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 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICEN-

ÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-PROCESSOS SEI

Autorizo a expedição da Licença Especial de Transporte 
de Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADO: BRINK’S SEGURANÇA E TRANSPORTE 
DE VALORES LTDA

PROCESSO N.° 6020.2021/0010718-9 
AVK6959 AYV9317 FCU6282 FPN6689 FPZ9172
FQV8856

Total de Placas Autorizadas: 6
INTERESSADO: BUDEL TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0012262-5 
BDW0H68
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: BUDEL TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0012260-9 

ATK5F67 ATM5I87 AWH5H78 BEE5C48 BEN4D84
BEP5D59 BEP5D60 BEP5D61 BEP5D62 BEP5D64
BES4A66 BET7F46 BEU7D38 BEU7E02 BEZ5D31
BEZ5D32 BEZ5D34 BEZ5D36 BEZ5D38 BEZ5D39
BWB4918 CUD3F72 CUD3G02 CUD3G06 FQM3H61
FQY6549 FTR9D61 FTU5G13 FTU9D20 ISE1B28
ISL6I60 ISN5A94

Total de Placas Autorizadas: 32
INTERESSADO: COMERCIAL DE GÁS TRANSRIZZO LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0011861-0 

BWE5564 CTH3020 DJB6327 EAU7862 EMU9600
EQA5630 FRS2999 FSQ0095 FSR6447 FUF5734
FUY8689 FVK5839 GEW7558 GHB4282 GYI2025
KFI8210 KSJ7752

Total de Placas Autorizadas: 17
INTERESSADO: CONECT CARGAS ITUANA LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0015863-8 

EGJ2433 HDI1A49
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS 

LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0012014-2 

EOC8J41 FDG9D81 FPK9E42 FUY2A04 FZP8F38
GEF5E98 GEX8E66 GFL2B46 GJK3J55

Total de Placas Autorizadas: 9
INTERESSADO: ECOLUC LUBRIFICANTES LTDA - EPP
PROCESSO N.° 6020.2021/0011842-3 

ECO1H31 ECO1H32 DHH5J14
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: JOÃO SONEGO TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0012001-0 

BWZ6743 CNI7626 CZB0507
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ BERBEL EIRELI
PROCESSO N.° 6020.2021/0006449-8 
CNR7832
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: LAVEBRAS GESTÃO DE TEXTEIS S/A
PROCESSO N.° 6020.2021/0014091-7 

DIA9B26 QXI6586
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: LEMA REZENDE TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0016277-5 
DTA0I45
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: MEGA AMBIENTAL EIRELI - EPP
PROCESSO N.° 6020.2021/0020726-4 

EXU8I07 FUD7F35
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: MPP LOG SOLUCOES EM LOGISTICA 

LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0002172-1 
FUQ5466
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: OXI BARREIRA LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0011856-3 
EUC5585
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: RÁPIDO 900 DE TRANSPORTES RODO-

VIÁRIOS LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0011846-6 

GBT1489 EFV4023 EEK8A21 DYD2959 CZO0714
CCY6141 BZC0781 BWY4147 BWY3583 BWU7600

Total de Placas Autorizadas: 10
INTERESSADO: RC TRANSPORTES LTDA EPP
PROCESSO N.° 6020.2021/0011786-9 

FZB6B11 FZG9A77 GFC3D72
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: ROSANGELA VELOSO DE FREITAS - ME
PROCESSO N.° 6020.2021/0009731-0 
FXK6A15
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: SOLVEN SOLVENTES E QUÍMICOS LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0014675-3 
GJQ9H57
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANSVILLE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0003769-5 
RAG7306
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANSVILLE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0003768-7 

JOM2672 GQF6189
Total de Placas Autorizadas: 2

 CANCELAMENTO(S)/EXCLUSÃO(ÕES) 
REFERENTE(S) AOS REQUERIMENTO(S) DE LICEN-
ÇAS ESPECIAIS DE TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS

CANCELAMENTO DE LICENÇAS ESPECIAIS DE TRANS-
PORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS-LETPP

INTERESSADA: DIERBERGER FRAGRÂNCIAS LTDA
PROCESSO SEI N.°: 6020.2021/0019572-0

PLACA LETPP MOTIVO
QOD4963 2021.04104  Cancelada a pedido do representante legal da empresa.

INTERESSADA: DISTRIBUIDORA DE GAS LIMA & SILVA 
LTDA

PROCESSO SEI N.°: 6020.2021/0011836-9
PLACA LETPP MOTIVO
EBO5A39 2020/26.845 Cancelada a pedido do representante legal da empresa.

INTERESSADA: ITAQUÁ COMERCIO DE MATERIAIS 
PARA SOLDA LTDA EPP

PROCESSO SEI N.°: 6020.2021/0022742-7
PLACA LETPP MOTIVO
COY5026 2021.06270  Cancelada a pedido do representante legal da empresa.

INTERESSADA: TRANSLOGMED TRANSPORTES LTDA
PROCESSO SEI N.°: 6020.2021/0022299-9

PLACA LETPP MOTIVO
FFV4927 2020.37034 Cancelada a pedido do representante legal da empresa.

Total de Placas Canceladas: 4

 PORTARIA SMT.DSV N.° 036/2021-DSV.GAB, DE 
8 DE JULHO DE 2021

O Diretor do Departamento de Operação do Sistema Viário 
- DSV, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que incumbe ao órgão executivo de trân-
sito do Município, no âmbito de sua circunscrição, regulamentar 

II - Publique-se. Após, encaminhar à Divisão de Transporte 
Escolar Gratuito (DTEG) para efetivação da transferência, desde 
que cumpridas às demais exigências e formalidades legais;

III - O cumprimento das demais formalidades legais exigi-
das, deverá ser efetivada alternativamente, de forma premente 
por meio do endereço eletrônico dtp.escolar@prefeitura.sp.gov.
br ou, mediante agendamento e comparecimento no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da cessação dos efeitos da 
Portaria SMT.DTP n.º 077/2020, sendo que, o descumprimento 
da determinação no prazo estabelecido deverá ensejar o arqui-
vamento definitivo do presente feito.

6020.2021/0023073-8 - Transportes públicos: inclusão 
de serviços

Despacho deferido
Interessada
EVELINE DOS REIS SIMÕES DA CONCEIÇÃO.
Assunto
Transferência de CRM/PF n.º 044.840-00.
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção que instruem o presen-

te, em especial manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e 
regulamentares exigidas para este procedimento, DEFIRO o 
pedido de transferência do Certificado de Registro Municipal 
Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ) nos ter-
mos da forma requerida, ficando condicionada a efetivação 
da transferência desde que cumpridas às demais exigências e 
formalidades legais;

II - Publique-se. Após, encaminhar à Divisão de Transporte 
Escolar Gratuito (DTEG) para efetivação da transferência, desde 
que cumpridas às demais exigências e formalidades legais;

III - O cumprimento das demais formalidades legais exigi-
das, deverá ser efetivada alternativamente, de forma premente 
por meio do endereço eletrônico dtp.escolar@prefeitura.sp.gov.
br ou, mediante agendamento e comparecimento no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da cessação dos efeitos da 
Portaria SMT.DTP n.º 077/2020, sendo que, o descumprimento 
da determinação no prazo estabelecido deverá ensejar o arqui-
vamento definitivo do presente feito.

6020.2021/0014162-0 - Transportes públicos: inclusão 
de serviços

Despacho deferido
Interessada
SILVANA BOLPETE
Assunto
Transferência de CRM/PF n.º 022.451-00.
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção que instruem o presen-

te, em especial manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e 
regulamentares exigidas para este procedimento, DEFIRO o 
pedido de transferência do Certificado de Registro Municipal 
Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ) nos ter-
mos da forma requerida, ficando condicionada a efetivação 
da transferência desde que cumpridas às demais exigências e 
formalidades legais;

II - Publique-se. Após, encaminhar à Divisão de Transporte 
Escolar Gratuito (DTEG) para efetivação da transferência, desde 
que cumpridas às demais exigências e formalidades legais;

III - O cumprimento das demais formalidades legais exigi-
das, deverá ser efetivada alternativamente, de forma premente 
por meio do endereço eletrônico dtp.escolar@prefeitura.sp.gov.
br ou, mediante agendamento e comparecimento no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da cessação dos efeitos da 
Portaria SMT.DTP n.º 077/2020, sendo que, o descumprimento 
da determinação no prazo estabelecido deverá ensejar o arqui-
vamento definitivo do presente feito.

6020.2021/0023065-7 - Transportes públicos: inclusão 
de serviços

Despacho deferido
Interessado
WILLIAM FRAGOSO
Assunto
Transferência de CRM/PF n.º 044.928-00.
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção que instruem o presen-

te, em especial manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e 
regulamentares exigidas para este procedimento, DEFIRO o 
pedido de transferência do Certificado de Registro Municipal 
Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ) nos ter-
mos da forma requerida, ficando condicionada a efetivação 
da transferência desde que cumpridas às demais exigências e 
formalidades legais;

II - Publique-se. Após, encaminhar à Divisão de Transporte 
Escolar Gratuito (DTEG) para efetivação da transferência, desde 
que cumpridas às demais exigências e formalidades legais;

III - O cumprimento das demais formalidades legais exigi-
das, deverá ser efetivada alternativamente, de forma premente 
por meio do endereço eletrônico dtp.escolar@prefeitura.sp.gov.
br ou, mediante agendamento e comparecimento no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da cessação dos efeitos da 
Portaria SMT.DTP n.º 077/2020, sendo que, o descumprimento 
da determinação no prazo estabelecido deverá ensejar o arqui-
vamento definitivo do presente feito.

6020.2021/0023061-4 - Transportes públicos: inclusão 
de serviços

Despacho deferido
Interessado
PAULO FERNANDO JOSÉ DA SILVA.
Assunto
Transferência de CRM/PF n.º 036.101-00.
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção que instruem o presen-

te, em especial manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e 
regulamentares exigidas para este procedimento, DEFIRO o 
pedido de transferência do Certificado de Registro Municipal 
Pessoa Física (CRM/PF)ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ) nos termos 
da forma requerida, ficando condicionada a efetivação da 
transferência desde que cumpridas às demais exigências e 
formalidades legais;

II - Publique-se. Após, encaminhar à Divisão de Transporte 
Escolar Gratuito (DTEG) para efetivação da transferência, desde 
que cumpridas às demais exigências e formalidades legais;

III - O cumprimento das demais formalidades legais exigi-
das, deverá ser efetivada alternativamente, de forma premente 
por meio do endereço eletrônico dtp.escolar@prefeitura.sp.gov.
br ou, mediante agendamento e comparecimento no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da cessação dos efeitos da 
Portaria SMT.DTP n.º 077/2020, sendo que, o descumprimento 
da determinação no prazo estabelecido deverá ensejar o arqui-
vamento definitivo do presente feito.

6020.2021/0012325-7 - Táxi: alvará de estacionamen-
to - transferência

Despacho indeferido
Interessado:
SERGIO MARTINS SIMONATO.
Assunto:
Transferência do Alvará de Estacionamento nº 014.507-27.
DESPACHO
I- Ante os elementos de convicção que instruem o presente, 

em especial manifestação da Divisão de Cadastro e Controle 
do Transporte Diferenciado - DTD, INDEFIRO a solicitação 
inicial tendo em vista a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
n.º 5337, em relação ao disposto nos parágrafos 1º a 3º do 
artigo 12-A da Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 
bem como o Parecer SMT/AJ nº 041185317, no processo SEI 
6020.2021/0010968-8.

II- Publique-se. Após, à DTD para encerramento e arquivo.

Transferência de CRM/PJ n.º 032.652-00.
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção que instruem o presen-

te, em especial manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e 
regulamentares exigidas para este procedimento, DEFIRO o 
pedido de transferência do Certificado de Registro Municipal 
Pessoa Física (CRM/PF)ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ) nos termos 
da forma requerida, ficando condicionada a efetivação da 
transferência desde que cumpridas às demais exigências e 
formalidades legais;

II - Publique-se. Após, encaminhar à Divisão de Transporte 
Escolar Gratuito (DTEG) para efetivação da transferência, desde 
que cumpridas às demais exigências e formalidades legais;

III - O cumprimento das demais formalidades legais exigi-
das, deverá ser efetivada alternativamente, de forma premente 
por meio do endereço eletrônico dtp.escolar@prefeitura.sp.gov.
br ou, mediante agendamento e comparecimento no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da cessação dos efeitos da 
Portaria SMT.DTP n.º 077/2020, sendo que, o descumprimento 
da determinação no prazo estabelecido deverá ensejar o arqui-
vamento definitivo do presente feito.

6020.2021/0023057-6 - Transportes públicos: inclusão 
de serviços

Despacho indeferido
Interessado
MARILANE AUGUSTA GUIMARÃES
Assunto
Transferência do CRM/PF n.º 038.560-00.
DESPACHO
I- Ante os elementos de convicção que instruem o presente, 

em especial manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), não estando de acordo com as formalidades 
legais e regulamentares exigidas para este procedimento, IN-
DEFIRO o pedido de transferência do Certificado de Registro 
Municipal Pessoa Física CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ);

II- Publique-se. Após, ao DTEG.
6020.2021/0023058-4 - Transportes públicos: inclusão 

de serviços
Despacho indeferido
Interessada
ELIANE APARECIDA DOS SANTOS PIRES
Assunto
Transferência do CRM/PF n.º 041.198-00.
DESPACHO
I- Ante os elementos de convicção que instruem o presente, 

em especial manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), não estando de acordo com as formalidades 
legais e regulamentares exigidas para este procedimento, IN-
DEFIRO o pedido de transferência do Certificado de Registro 
Municipal Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ);

II- Publique-se. Após, ao DTEG.
6020.2021/0023085-1 - Transportes públicos: inclusão 

de serviços
Despacho indeferido
Interessado
ALEXANDRE BARBOSA DE CASTRO 
Assunto
Transferência do CRM/PF n.º 033.484-00.
DESPACHO
I- Ante os elementos de convicção que instruem o presente, 

em especial manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), não estando de acordo com as formalidades 
legais e regulamentares exigidas para este procedimento, IN-
DEFIRO o pedido de transferência do Certificado de Registro 
Municipal Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ);

II- Publique-se. Após, ao DTEG.
6020.2021/0023020-7 - Pagamentos: ressarcimentos
Despacho deferido
Interessado
LAERTE FERNANDES GUIEN
Assunto
Transferência de CRM/PF n.º 021.344-00.
DESPACHO 
I - Ante os elementos de convicção que instruem o presen-

te, em especial manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e 
regulamentares exigidas para este procedimento, DEFIRO o 
pedido de transferência do Certificado de Registro Municipal 
Pessoa Física CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ) nos termos 
da forma requerida, ficando condicionada a efetivação da 
transferência desde que cumpridas às demais exigências e 
formalidades legais;

II - Publique-se. Após, encaminhar à Divisão de Transporte 
Escolar Gratuito (DTEG) para efetivação da transferência, desde 
que cumpridas às demais exigências e formalidades legais;

III - O cumprimento das demais formalidades legais exigi-
das, deverá ser efetivada alternativamente, de forma premente 
por meio do endereço eletrônico dtp.escolar@prefeitura.sp.gov.
br ou, mediante agendamento e comparecimento no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da cessação dos efeitos da 
Portaria SMT.DTP n.º 077/2020, sendo que, o descumprimento 
da determinação no prazo estabelecido deverá ensejar o arqui-
vamento definitivo do presente feito.

6020.2021/0023047-9 - Transportes públicos: inclusão 
de serviços

Despacho deferido
Interessado
ADRIANA CAETANO CLOOS
Assunto
Transferência de CRM/PF n.º 034.750-00.
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção que instruem o presen-

te, em especial manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e 
regulamentares exigidas para este procedimento, DEFIRO o 
pedido de transferência do Certificado de Registro Municipal 
Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ) nos ter-
mos da forma requerida, ficando condicionada a efetivação 
da transferência desde que cumpridas às demais exigências e 
formalidades legais;

II - Publique-se. Após, encaminhar à Divisão de Transporte 
Escolar Gratuito (DTEG) para efetivação da transferência, desde 
que cumpridas às demais exigências e formalidades legais;

III - O cumprimento das demais formalidades legais exigi-
das, deverá ser efetivada alternativamente, de forma premente 
por meio do endereço eletrônico dtp.escolar@prefeitura.sp.gov.
br ou, mediante agendamento e comparecimento no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da cessação dos efeitos da 
Portaria SMT.DTP n.º 077/2020, sendo que, o descumprimento 
da determinação no prazo estabelecido deverá ensejar o arqui-
vamento definitivo do presente feito.

6020.2021/0023081-9 - Transportes públicos: inclusão 
de serviços

Despacho deferido
Interessado
EDJANE MARIA DE LIMA NASCIMENTO
Assunto
Transferência de CRM/PF n.º 045.373-00.
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção que instruem o presen-

te, em especial manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e 
regulamentares exigidas para este procedimento, DEFIRO o 
pedido de transferência do Certificado de Registro Municipal 
Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ) nos ter-
mos da forma requerida, ficando condicionada a efetivação 
da transferência desde que cumpridas às demais exigências e 
formalidades legais;

Quadra 32 Terreno 06
Quadra 32 Terreno 31
Quadra 32 Terreno 36
Quadra 32 Terreno 47
Quadra 32 Terreno 53
Quadra 32 Terreno 54
Quadra 32 Terreno 56
Quadra 32 Terreno 58
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Quadra 32 Terreno 80
Quadra 32 Terreno 91
Quadra 32 Terreno 97
Quadra 32 Terreno 101
Quadra 32 Terreno 114
Quadra 32 Terreno 126
Quadra 35 Terreno 84
Cemitério Vila Nova Cachoeirinha
Não há terreno disponível no momento
Cemitério Vila Mariana
Quadra 69 Terreno 64 - Vinculado aos Processos n° 2016-

0.211.704-3 e n° 2014-0.222.141-6 para posterior concessão a 
título reparatório, processo em andamento.

Quadra 69 Terreno 87 - Indisponível Vinculado ao processo 
n° 6410.2020/0013706-0 - permuta a título reparatório.

Quadra H Terreno 32
terrenos concedidos no período de 03 de Julho de 

2021 a 08 de Julho de 2021
Cemitério Campo Grande
Quadra 26 Terreno 307 - Outorga concedida em 07/07/2021 

pelo processo n° 6410.2021/0008123-6 em nome de MARIA 
CONCEIÇÃO DOS SANTOS para reinumar os despojos de TERE-
ZA FERRE DOS SANTOS e JOAQUIM FELICIO DOS SANTOS.

Cemitério da Saudade
Quadra 09 Terreno 106 - Outorga concedida em 05/07/2021 

pelo processo n° 6410.2021/0008008-6 em nome de PAULO 
JOSÉ DA SILVA para transladar o corpo de PAULO MOREIRA 
DA SILVA.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SMT.GAB Nº 024, DE 07 DE JULHO 
DE 2021

LEVI DOS SANTOS OLIVEIRA, Secretário Municipal de Mo-
bilidade e Transportes no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 57.867, de 12 de setembro de 2017;

CONSIDERANDO o anúncio de mitigação de restrições de 
circulação pelo Governo do Estado de São Paulo, a partir de 
09 de julho de 2021, com alteração do período de toque de 
recolher noturno, como parte do Plano de Transição do restabe-
lecimento parcial das atividades econômicas,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria SMT.GAB nº 011, de 18 de março 

de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º O Rodízio Municipal Noturno de Veículos consiste 

na proibição da circulação de veículos automotores, excluindo 
caminhões, nas vias públicas do Município de São Paulo, no 
período compreendido entre 23h00 (vinte e três horas) de um 
dia e 5h00 (cinco horas) do dia seguinte, com base no dígito 
final da placa do veículo, independente de sua localidade de 
licenciamento, na seguinte conformidade:

I – das 23h00 (vinte e três horas) das segundas-feiras às 
5h00 (cinco horas) das terças-feiras: dígitos finais 1 e 2;

II – das 23h00 (vinte e três horas) das terças-feiras às 5h00 
(cinco horas) das quartas-feiras: dígitos finais 3 e 4;

III – das 23h00 (vinte e três horas) das quartas-feiras às 
5h00 (cinco horas) das quintas-feiras: dígitos finais 5 e 6;

IV – das 23h00 (vinte e três horas) das quintas-feiras às 
5h00 (cinco horas) das sextas-feiras: dígitos finais 7 e 8;

V – das 23h00 (vinte e três horas) das sextas-feiras às 5h00 
(cinco horas) dos sábados: dígitos finais 9 e 0.

Parágrafo único.           .” (NR)
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor em 09 de julho de 

2021, inclusive, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial a Portaria SMT.GAB nº 017, de 07 de maio de 2021.

 ATOS ADMINISTRATIVOS
DESPACHOS: LISTA 915
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANS-

PORTES
ENDERECO: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 7123
6020.2021/0023220-0 - Transportes públicos: inclusão 

de serviços
Despacho deferido
Interessado
FABIO FERREIRA DE ALMEIDA M.E.
Assunto
Transferência de CRM/PJ n.º 044.128-00.
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção que instruem o presen-

te, em especial manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e 
regulamentares exigidas para este procedimento, DEFIRO o 
pedido de transferência do Certificado de Registro Municipal 
Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ) nos ter-
mos da forma requerida, ficando condicionada a efetivação 
da transferência desde que cumpridas às demais exigências e 
formalidades legais;

II - Publique-se. Após, encaminhar à Divisão de Transporte 
Escolar Gratuito (DTEG) para efetivação da transferência, desde 
que cumpridas às demais exigências e formalidades legais;

III - O cumprimento das demais formalidades legais exigi-
das, deverá ser efetivada alternativamente, de forma premente 
por meio do endereço eletrônico dtp.escolar@prefeitura.sp.gov.
br ou, mediante agendamento e comparecimento no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da cessação dos efeitos da 
Portaria SMT.DTP n.º 077/2020, sendo que, o descumprimento 
da determinação no prazo estabelecido deverá ensejar o arqui-
vamento definitivo do presente feito.

SEI 6021.2020/0015761-9
INT: Azul Companhia de Seguros Gerais
VEÍCULOS OBJETO DO REQUERIMENTO: FEU-0666, 

EMD-9296, FPJ-2727, FQN-9009, EUG-6407, EUN-8914, 
EUQ-2406, KQC-7289, BUD-9638, CIA-6405, CHP-8300, 
KMG-1890, CLF-1687, DYH-6038, EBF-4593, BHG-1746, 
FQY-6078, LAZ-0430.

DESPACHO 
I - À luz do que consta do presente processo, em especial 

da manifestação da Assistência Jurídica deste Departamento, 
que acolho como razão de decidir INDEFIRO, vez que as pe-
nalidades foram aplicadas anteriormente à data do registro de 
baixa permanente.

SEI 6021.2021/0029257-7
INT: Fabiana Lemos VargasPLACAS: CXZ-9669
DESPACHO
I - À luz do que consta do presente processo, em especial 

da manifestação da Assistência Jurídica deste Departamento, 
que acolho como razão de decidir, DEFIRO o pedido formulado, 
com o consequente cancelamento das penalidades aplicadas a 
partir de 31/07/2003, período que o veículo esteve na posse 
de criminosos.

6020.2021/0023059-2 - Transportes públicos: inclusão 
de serviços

Despacho deferido
Interessado
DARIO CAMPOS DA SILVA M.E.
Assunto
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